
RESPOSTA AO RECURSO

RECORRENTE: SMD SERVIÇOS DE AUTOMAÇÃO LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07369150/2023
REFERÊNCIA: CHAMADA DE OPORTUNIDADE Nº 08/2023, ADERENTE AO EDITAL DE

PRÉ-QUALIFICAÇÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS EM NUVEM Nº 01/2019 - ETICE

Trata-se de Recurso, apresentado pela empresa SMD Serviços de

Automação Ltda, face aos Valores Estimados de Mercado, divulgados, pela

Comissão Especial de Organização e Avaliação de Chamadas de Oportunidade,

em 21 de dezembro de 2023.

Quanto à tempestividade recursal, considerando o prazo para a

interposição de Recurso de “até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da

divulgação da proposta vencedora”, bem como o prazo de apresentação de

contrarrazões de “até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do término do prazo

de interposição de recurso”, constante na Chamada de Oportunidade, em seu

item 4 (ORIENTAÇÕES GERAIS), classifica-se como tempestiva a presente peça.

Dessa forma, requer a Recorrente a disponibilização do “Mapa completo

de pesquisa de preços, incluindo as propostas prévias que deram origem a sua

formação, devidamente assinado pelo responsável pelas informações”, e, ainda,

as propostas apresentadas pelas licitantes classificadas e desclassificadas.

I. DO MÉRITO

In casu, o presente caso versa acerca da Chamada de Oportunidade nº

08/2023, a qual possui como objeto a “contratação de plataforma em nuvem para

gerenciamento de Solução de Controle de Acesso”.



No que tange os termos do recurso interposto, a Requerente alega, em

síntese que o mapa outrora disponibilizado, não estava assinado e não trazia

todas as colunas de preços necessárias para comparação.

Dessa forma, pleiteia pela suspensão do prazo recursal do item 4.1, item

7, da Chamada de Oportunidade nº 08/2023, e, ainda, a divulgação do valor

estimado “de forma completa, incluindo a coluna referente ao valor das

instalações bem como as propostas prévias que deram origem ao Mapa de Preço,

bem como as Propostas dos Licitantes”.

Colaciona-se o disposto no art. 49 do Regulamento de Licitações e

Contratos da ETICE:

“Art. 49. O orçamento deve ser sigiloso até a abertura do prazo
recursal único, nos casos de não inversão de fases; e da fase
recursal relativa à proposta de preços, quando houver a inversão.”

Nesse sentido, em se tratando de uma Pré-Qualificação permanente,

onde a habilitação das empresas ocorre no momento da sua caracterização

como pré-qualificada, entende-se que, de fato, a média dos valores orçados em

sede de pesquisa mercadológica deve ser publicizada concomitantemente ao

início do prazo recursal, devendo-se proceder com a retificação dos preços

divulgados, no sentido de publicar o mapa de preços detalhado contido no

processo administrativo interno, o qual se encontra completo e devidamente

assinado.

É certo que, fortalecendo a lisura e o princípio da transparência, não se

encontra óbice ao fornecimento das propostas, classificadas e desclassificadas, do

certame, desde que tenham sido alvo de abertura, o que inclui a proposta

vencedora.

Ademais, aponta-se que o processo físico da Chamada de



Oportunidade, qual seja, o Proc. nº 07369150/2023, encontra-se disponível para

consulta, mediante solicitação prévia.

II. CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará recebe

o presente Recurso, diante de sua tempestividade, DANDO-LHE PROVIMENTO,

no sentido de divulgar a estimativa de preço contida no processo interno e as

propostas abertas na licitação, devolvendo o prazo recursal, o qual passará a

correr no dia seguinte ao da divulgação.

Fortaleza, 08 de janeiro de 2024.

José Valdeci Rebouças
Presidente da ETICE

Márcio Adriano Castro Lima
Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação
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